
PREFEITURA MUNICIPAL DE S A N T O A N T O N I O DA PATRULHA 

E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 

L E I HQ 2.406/91 

"REAJUSTA 0 VALOR 00 PAPRÃ0 PE REFERÊNCIA 

(PR)" 

SILVIO MIGUEL F0F0WKA, P*e¿e¿£o 

h\iiHÁ.(u.paI de Sanio Antonio da PatAiUha, no 

iuo das aXfUbtLiç.õe^ que lhe òão ccntCAAXLcu 

poi lei. 

FAÇ0 SABER, qae a Cãmaia (Ãunicipat 

apKovou e eu òancXuno a òegainie Lei: 

ARTIGO 1Q - 0 v/a/o*. do Padnào de Re^e/ienc-ui (PR) conAtoute no avUgo 24, da L<u. 

Murucipat n¿ 2.277/90 (P-fano de CaxKeÁAa do MaqÁAtlnÀjO WwÃxUpal), e 

no aitígo 37 da Let Muru.c>tpíU 2.279/90 [Piano de. CãMAtÀAã doò 

SeAuüío*e¿ UtmiAiptlÁÂ), t *¿xaóo em C*$ 20.567,39 [vinte, m±l,quinken 

toé e ICAiCJttf e 4etc c-taze^o-ò e ttinta c nove ecfrttwi) , 

ARTTC0 - ScAvXt* de *ea¿A¿o pa*a cabiÁA o¿ vafoie¿ do Keajiut.e concedido <u 

dotaçõeé ofiçamentãtiaò consignada* no oh.camenXo nunteipat. 

ARTIGO 3Q. - Revogadas a& disposições em conffiÔAlo, esta lei enthü. em vigox a 

ptMtJA de 01 de fftlfüHf do £<f\Htn£t ano. 

GABINETE VO PREFEITO mHKlPAL, Q& de novcmbio de 7997 . 

KEGISTRE-SE E COtíUKJCUE-SE 

sinrrumGUEL FOI 

PKeieiio hunicipai 

ZZíAHOsAlL V^EVEvóíÍs' 
Seoie^UÀj ae AdiMjúsiruição 

A v . B o r g e s d e M e d e i r o s , 456 F o n e s (051) 632-1618, 662-1318 e 662-1000 - C E P 95.500 


